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PItOCESSo DE INExIGIBILIDADE DE LICITACÁo N., 12.001/2025-

A Secretaria Municipal do Turismo e Cultura vem abrir pro

Analisando os autos desse procedimento observou-se
situação que se afigura está amparada no artigo 74, inciso II, da
14.133 12021, que dispõel

que
Lei

Att. 74. E inerigíoel a licitaÇão q ando inl)iáoel a

cohtpetiÇão, efi especial nas cdsas de:

U - contrattção de proÍissíanal do setor attístíco,
diretamcntp au por dpio de cnpft<atio e,tlu,tao.
desde que consagrado pela clítíca especializada a

pela opinião pública;

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes qúe "attísta, nos termos da lei, é o prot'issíonal qtrc cria, interpreta olt
executa a obflt de carátet de qualquer natureza, para et'eito de exibição ou diuulguçtlo
púbLíca, atraÍ)és de meios de comunícação de fiassq ou em locaís onde se realizam

de Inexigibiliclade de Licitação para a CONTRATAÇÂO DO CANTOI{
"MATHEUS FERNANDES" VISANDO A APRESENTAÇÃO DE SHOW
MUSICAL, NO EVENTO "CARNAVAL DO ARACATI 2025".

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento do
art. 74, Il e att.72 VII da Lei \, 14.'13312021 e suas alterações posteriores, bem
como o disposto em todo o processo de Incxigibilidade de Licitação nn
12.001/2025-IN.

As contratações da administração pública obedecem aos ditames
da lei, que dispõe a obrigatoriedade de um procedimento licitatório será
realizada mediante INEXIGIBILIDADE DE LIC]TAÇÀO d,a Lei ny14.13912021.
O legislador no intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o
administradoÍ para que este contratasse apenas diante de propostas mais
vantajosas para a administração pública, mas é claro que há situações que e\ige
uma contratação direta, que se encontra como uma exceçâo à regta. por essa
razão, só serão permitidas em circunstâncias que caracte zam verdadeiramente
uma situação de excepcionalidade, hipótese inconfundivelmente anormal.
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de direito pÍivado, inscÍita no CNPJ sob o no 22.193.568/0001-09, representada -)
-=flLr/-
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espet,iculos de diaersao públíca". (1n Contratação Direta sem Licitaçâo, 5e

Brasília Jurídica, 2003, p.615).

Prossegue explicando o Mestre Marçal Justen Filho, "a atiaídade

arfística consiste em LLma efianaçao díÍeta da personalídade e da criatfuidade humanas" .

Assim, quando a necessidade municipal relacionar-se aos préstimos de um
aÍtista não haverá critério objetiyo de iulgamento/ restando inviável a seleção
por procedimento licitatório. (i,? Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 11e ed., São Paulo: Dialétíca,2006, p.287\,

Vale ressaltar, todavia, que a responsabilidade pela escolha do
artista, a justificativa do preço e a decisão de contratar é inteiramente do agente
público responsável pelo contrato. Cabe ao mesmo a análise acerca da
conveniência e oportunidade, bem como do atendimento das regras legais,
conÍorme estipu lados anteriormente.

ConÍorme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da
contratação direta, sem as necessidades de procedimento licitatório,
devidamente fundamentada na legislação e doutrina.

2. JUSTIIICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Preliminarmente, importante salientaÍ que o objcto das
contrataçôes pirblicas deve cumprir, além de seus princípios norteadores, dois
requisitos essenciais, a opoltunidade e a conveniência, as quais sc uiiliza[r dc
seu podcr discricionário para a scleção do objeto que melhor se aclequa aos

anseios da população. Acerca da jrisiificativa da escolha da contlatação
pretendida, a Aclministração desfe município aduz quc a 

^dninistlaçãoPública do Municipal, pol meio da Secretaria de Turismo e Cultura, utilizando-
se do poder cliscricionário pcrmitido pol iei, segundo os critérios de
conveniência c oportunidade, dentro dos parâmetros de razoabilidade e

proporcionalidade, pretende contratar o cank)T "MATHEUS FERNANDES"
que ocorrcrá no dia 12 de fevereiro de 2024, a show musical a realizar'-se no
CARNAVAT 2024

Diante da necessidade do objeto orâ ânalisâdo, prelende-se
contratar com a empresa YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, pcssoa jurídica
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pelo cantoÍ MATHEUS IERNANDES, que dispõe de um vasto repe
musical que atrai uma legião de Íãs por onde passa.

Nesse sentido, a necessidade surge em razão da realização da
Carnaval ARACATI 2025 no Município de ARACATI/CE. O Camaval de
Aracati foi aprovado recentemente pela Assembleia Legislativa do Ceará
(Alece) no Calendário Turistico Cultural do Estado do Ceará, em dezembro de
2023. Além disso, tornou-se oficialmente manifestação da cultura nacional com
a Lei 1,4.279, de 2021, com objetivo de valorizar a cultura do carnaval na cidade
e consolidála como destino turístico,

O evento é uma tradição do município e tem grande importância
para o hrrismo e a economia local. Nos últimos anos, cerca de 500 mil pessoas

celebraram os festejos em uma única noite e movimentaram a economia local. A
Íesta e celebrada principalmente em quatro pontos: Praia de Majorlândi4 Praça
da Comunicação, Rua Coronel Pompeu e Rua Coronel Alexanzito. Neste último
ocorre o "Camaval cultural", pois faz parte do centro histórico de Aracati, com
casarões e sobrados portugueses, da época da colonização, quando a cidade foi
um importante polo econômico das charqueadas. Este acervo de construções do
período colonial fez com que a cidade Íosse considerada patrimônio histórico e

artístico nacional pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico (Iphan) em
2001,.

Devido ao sucesso na realização do carnaval, a cada edição a

mesma vem aumentando em proporção passando a ser um o maior carnaval do
Ceará e um dos maiores do Brasil, atÍaindo muitos turistas, Assim, a

contratação de artistas de renomes nacionais torna-se mais um atrativo para
trazer mais pessoas ao municipio, onde estarão consumindo e gastando no
comércio local, aumentando a geração de emprego e renda no período. Além
disso, essa contratação tem como obietivo fomentar a cultura e o lazer da
população aracatiense trazendo artistas consagrados pela crítica especializada e

opiniâo pública os quais muitos munícipes jamais teriam a possibilidade de
conÍec|r \enào peld presenle contrata(áo.

O artista MATHEUS IERNANDES é cantor e compositor, de 33

anos de idade, chegou ao mercado fonográfico com notoriedade. Com carcira
solo iniciada em 2019, o artista é oriundo do Íorró costuma misturar elementos
do sertanejo e tiazer batidas eletrônicas em suas músicas. Começou a ganhar
populaddade em 2019, quando lançou o hit Sonâmbulo, música que se tornou
um viral no TikTok e que foi uma das apostas para o carnaval de 2020. A cançào
trouxe a participação de Léo Santana. Matheus lançou em 2021 o single Baby

tg ;l
.,,r.,:ll

yt

Me Atendc, com o cantor Dilsinho. A mírsica se tornou Llm grandc ôxito do
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cantor, tendo atingido o segundo lugar no Top100 Brasil da Deezer e a quinà-'-- ,f'
posiçâo no Top200 Brasil do SpotiÍy. Junto com o artista Ávine Vinny lançou
Coração Cachorro, que permaneceu por 30 dias consecutivos em primeiro lugai
no Spotify.

Em virtude da subjctividade que permeia a coniratação dcduz-se
que não há parâmetros objetivos hábeis a atÍtoÍizaÍ disputa em âmbito
concorrencial. Pois, assim sendq impõe-nos afirmar que a licitação, ir casir,

é possível.

Marçal Justcn Filho ensina qtle nestes casos:

"Iot a-se inoiáoel a seLeÇão ntral,és de licilaçãa, eis que não haoeú ctitétia
abjetbo de juLganento. Seú inpossíoel te tirtcat n ânguLa unico e

delermi ado para diÍercficiar as petÍarfiít ces attísticas. Dai n caractetização

da inuiabilidade de conpeti6a."

Com todo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste
em emanação direta da personalidade e da criatividade humana e nessa medida
é impossível verificar-se a identidade de atuações enhe possíveis concorrentes.

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também,
pelas recomendações legais previstas ro att. 72, inciso VII, da Lei Federal na
'14.13312021, e suas alterações posteriores, entendemos estar perfeitamente
justificâda a contrâtação em aprcço.

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Considerando a necessidade da realização do evento pela
importância que representa para todo o município, a proposta apresentada pelo
representante do cantor, junto com notas fiscais de shows realizados
anteriormente em outros eventos, a fim de justificar o valor ofertado, para que,
à Iuz dos motivos expostos, nos retorne com parecer fundamentado e
conclusivo sobre a possibilidade de Íirmarmos a contratação direta para
apresentação do show com os artistas ora apresentados

A empresa YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, atraves do seu

representante legal apresentou proposta de valor global de R$

350,000,00(trezentos e cinquenta mil reais), composta pelo seu total das
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despesas e cachô dos artisias, estando inclusos valores refercntcs ao transp
plodução e hospedagcrr, conÍorme descriminada na proposta refedda.

Descrição VALOR _ R$
PróJabore do artista (distribuição de dividendos) 273.175,00

Pró-labore dos demais profissionais envolvidos, exceto o
proponente 39.025,00

Logistica Externa 20.300,00
Impostos 17.500,00
Total 3s0.000,00

Nesse sentidq seguiu o
que comenta sobre o detalhamento da

atl. 94,§ 2a da Lei Federal na 74.7331202-1,

proposta, que dispõe:

Art. 94. A di\ligaçãa no Portal Nacional de Contlntações Púbtícas
(PNCP) é condiçãa tudispensálel para i eÍicácia do contrato e de seus

aditamentas e ileaeú ocorler nas seguintes prazos, cofitados da data de

sua assinaturu:

§2aAdio lgação de que tr taocap t deste aÍtigo, q anda tícrcnte à
contntação de prcÍissíonal do setoÍ artístíca pat in$igibilidade,
deperá ide tifrct os cltstos ilo cachê do attísta, dos músicos o1t da

ba da, quando hower, do trofispoüe, da hospedalefl, da
iníraesttutlüa, da logística d.o eoento e das àendis despesas

especíÍicos.

AIém disso, a empresa forneceu 4 (quatro) notas Íiscais com
valores, respectivamente, R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e R$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais), totalizardo uma média de valor R$ 362.500,00
(trezentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais).

Portanto, o preço praticado atende as condições previstas na Lei
1,4.13312027, sendo que o contratado comprovou previamente que os preços
estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza por meio da apÍesentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes no periodo de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração devidamente juntados a este documento.
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Levando em consideração as informações contidas até o presente
momento no processo, opin4 desde que cumpddas todas as formalidades
Iegais e estado o objeto da contratação enquadrado dentro das possibilidades de
inexigibilidade, inclusive no que diz respeito ao cumpdmento do art. 74, II e art.
72, YII d,a Lei Federal no 1.4.'13312021-, pelo regular prosseguimento do presente
processo, procedendo-se de com acordo com a devida HOMOLOGAÇÃO.

Aracâii/CE, 28 de janeiro

BEZERRA
Ordenador de Despesas da Secretada Municipal de Turismo e Cultura

cAs

f,lr'rt'' ---/r§;..*1;

CONCLUSÃO
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